
QUANTAS VAGAS TÊM?

SÃO 15 VAGAS. 

Se tiver mais de 15 candidatas,  será formado 
um cadastro de reserva com todas que 
tenham cumprido com os requisitos e 

critérios exigidos para adesão.

Para mais informações, veja a Portaria RFB no 387, de 2023 e as Portarias no 402 e 408, de 2024. 
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